
AUXÍLIO EMERGENCIAL

CORONAVÍRUS
COVID-19

Calendário de pagamentos 
e informações atualizadas



Calendário de 
pagamentos

• A Caixa Econômica Federal, cumprindo com a 

sua função pública, divulgou o calendário de 

pagamento do auxílio emergencial, que vai 

do dia 17 até o dia 30 de abril. Apenas nesse 

período, mais de 15 milhões de pessoas irão 

receber o auxílio, incluindo beneficiários/as 

inscritos/as por meio do site ou do aplicativo 

e aqueles inscritos/as no Bolsa Família e no 

CadÚnico.



Beneficiários/as do 
Bolsa Família

Fiquem Atentos/as!

Se você é beneficiário/a do Programa Bolsa 
Família e tiver direito ao Auxílio Emergencial, o 
saque seguirá o mesmo calendário de 
pagamentos do Programa Bolsa Família, 
conforme o final de seu NIS.

Consulte o calendário do Programa Bolsa 
Família através do link:

http://www.caixa.gov.br/programas-sociais/bol
sa-familia/Paginas/default.aspx#calendario

http://www.caixa.gov.br/programas-sociais/bolsa-familia/Paginas/default.aspx#calendario
http://www.caixa.gov.br/programas-sociais/bolsa-familia/Paginas/default.aspx#calendario


Para os/as demais 
beneficiários/as

Pagamentos referentes a PRIMEIRA 
PARCELA

• Inscritos/as no Cadastro Único e que não estão 
no Bolsa Família: a partir de 09/04/2020.

•  Os/as que fizeram o cadastramento por meio 
do site ou APP Auxílio Emergencial – 3 dias úteis 
após a validação dos dados pelo Governo 
Federal. 



Para os/as demais 
beneficiários/as

Pagamentos referentes a SEGUNDA PARCELA

Nascidos/as em: Pagamento (crédito em 
conta):

Janeiro/Fevereiro/Março 27 de abril

Abril/Maio/Junho 28 de abril

Julho/Agosto/Setembro 29 de abril

Outubro/Novembro/Dezembro 30 de abril



Para os/as demais 
beneficiários/as

Pagamentos referentes a TERCEIRA PARCELA

Nascidos/as em: Pagamento (crédito em 
conta):

Janeiro/Fevereiro/Março 26 de maio

Abril/Maio/Junho 27 de maio

Julho/Agosto/Setembro 28 de maio

Outubro/Novembro/Dezembro 29 de maio



Conta Poupança 
Digital 

Devido ao pagamento do auxílio emergencial, no 
momento a abertura desta modalidade de poupança 
é realizada:

1) Automaticamente para quem está no Cadastro 
Único e não possui conta poupança na Caixa ou no 
Banco do Brasil;

 2) Por solicitação  no ato do cadastramento para 
habilitação no benefício, através do pelo 
site http://auxilio.caixa.gov.br ou pelo App CAIXA 
| Auxílio Emergencial.

Para maiores informações:

http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimen
tos/poupanca-social-digital/Paginas/default.aspx

http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimen
tos/poupanca-social-digital/perguntas-frequentes/Pag
inas/default.aspx

http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/poupanca-social-digital/Paginas/default.aspx
http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/poupanca-social-digital/Paginas/default.aspx
http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/poupanca-social-digital/perguntas-frequentes/Paginas/default.aspx
http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/poupanca-social-digital/perguntas-frequentes/Paginas/default.aspx
http://www.caixa.gov.br/voce/poupanca-e-investimentos/poupanca-social-digital/perguntas-frequentes/Paginas/default.aspx


Para os/as 
beneficiados/as que 

vão receber pela 
Conta Poupança 

Digital 

Para evitar aglomerações nas agências, a Caixa 
estabeleceu um calendário para os/as 
beneficiários/as que quiserem sacar em 
dinheiro o valor depositado nas poupanças 
digitais abertas para os/as trabalhadores/as.

Nascidos/as em: Pagamento

Janeiro e Fevereiro 27 de abril

Março e Abril 28 de abril

Maio e Junho 29 de abril

Julho e Agosto 30 de abril

Setembro e Outubro 04 de maio

Novembro e Dezembro 05 de maio



Vitória dos/as 
trabalhadores/as

Câmara aprova mudanças e ampliação de auxílio 
emergencial para novas categorias

1) Possibilidade de mães, menores de 18 anos, 
receberem o auxílio;

2) Pais solteiros também vão receber R$ 1.200,00 
assim como as mães;

3) Não será necessário está com CPF regular. Basta 
apresentar documento oficial;

4) Fica proibido aos bancos efetuar descontos ou 
compensações que impliquem a redução do valor do 
auxílio emergencial; 



Vitória dos/as 
trabalhadores/as

5) Aposentadorias, pensões e Benefícios de 
Prestação Continuada (BPC) de beneficiários/as 
idosos/as, pessoas com deficiência ou portadores/as 
de enfermidade grave não serão cessados ou 
diminuídos durante a pandemia do coronavírus;

6) Inclusão de mais trabalhadores/as com direito a 
receber o auxílio emergencial, como: diaristas, 
babás, manicures, taxistas, mototaxistas, 
motoristas, entregadores/as de aplicativo,  
pescadores/as, barraqueiros/das de praia, 
ambulantes, entre outros.

Para maiores informações:

https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/04/camar
a-aprova-ampliacao-de-auxilio-emergencial-para-mai
s-de-20-novas-categorias-veja-lista.shtml

https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/04/camara-aprova-ampliacao-de-auxilio-emergencial-para-mais-de-20-novas-categorias-veja-lista.shtml
https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/04/camara-aprova-ampliacao-de-auxilio-emergencial-para-mais-de-20-novas-categorias-veja-lista.shtml
https://agora.folha.uol.com.br/grana/2020/04/camara-aprova-ampliacao-de-auxilio-emergencial-para-mais-de-20-novas-categorias-veja-lista.shtml


Dados importantes!

• A Caixa informou que, desde o dia 9 de abril, já 
creditou mais de R$ 11,4 bilhões para 16,6 milhões 
de brasileiros/as;

• Até agora, 38 milhões de pessoas já concluíram 
o cadastro no site ou aplicativo, por meio do qual 
informais, autônomos/as, desempregados/as e 
MEIs podem solicitar o benefício;

• O site auxilio.caixa.gov.br superou a marca de 275 
milhões de visitas e a central exclusiva 111 registra 
mais de 32 milhões de ligações. 

• O aplicativo Auxílio Emergencial Caixa já soma 45 
milhões de downloads e o aplicativo Caixa Tem, 
para movimentação da poupança digital, supera 11 
milhões de downloads.

http://auxilio.caixa.gov.br/


Reflexões 
necessárias!

•Dados da Organização Mundial de Saúde (OMS) e 
da Organização das Nações Unidas (ONU) indicam 
que as populações mais pobres são as mais atingidas 
pelo novo Coronavirus/Covid-19;

•No Brasil, a maioria da população não tem acesso a 
políticas públicas de qualidade;

•Parte dessa população não possui acesso às 
condições necessárias para o confinamento e 
higiene adequada; 

•Cerca de 38,4 milhões de pessoas vivem do 
trabalho informal e precarizado;



Reflexões 
necessárias!

•Assim, a pandemia aprofunda e revela a extrema 
desigualdade social existente no Brasil;

•O valor do benefício destinado às famílias coloca 
em evidência a importância e urgência cada vez 
maior de garantir minimamente o que restou do 
sistema de proteção social, destacando o papel 
fundamental de um sistema público de saúde, que 
pudesse fazer frente ao crescimento e 
complexidade dos casos no Brasil;

•Além disso, é um contraponto necessário àqueles 
que defendem a lógica do capital em detrimento do 
sistema de proteção social que atende a milhares de 
pessoas que vivem em condições de pobreza ou 
extrema pobreza.



ATENÇÃO ESTUDANTES 
DA FACUDADE DE SERVIÇO 

SOCIAL - UFAL!!!

Essa cartilha foi produzida pelas assistentes sociais, da 
Faculdade de Serviço Social, Manuella Aragão Pinheiro 
e Lucyana Claudia Leao Leite da Silva. Estamos  
disponíveis, de segunda à sexta, das 8h as 14 h, em 
trabalho remoto pelos e-mails: 
lucyana.silva@fsso.ufal.br/ 
manuella.pinheiro@fsso.ufal.br 

Fontes:

• http://www.caixa.gov.br/Paginas/home-caixa.aspx

• http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1690

• https://www.gov.br/pt-br

FICAR EM CASA É A MELHOR MEDIDA NO COMBATE 
AO CORONA VÍRUS!

mailto:lucyana.silva@fsso.ufal.br
mailto:manuella.pinheiro@fsso.ufal.br
http://www.caixa.gov.br/Paginas/home-caixa.aspx
http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1690
https://www.gov.br/pt-br

